MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS
Gestao 2021 a 2024

DECRETO N° 2.349 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

“INSTITUI O COMITE DE APLICAGAO PARA
IMPLEMENTAGAO DO  MODELO DE
EXCELENCIA EM GESTAO DAS
TRANSFERENCIAS DA UNIAO - MEG-TR NO
MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO, Sr. Elvis Presley Moreira Gongalves, no
uso da atribuig&o que lhe confere o art. 66 da Lei Organica Municipal e:

CONSIDERANDO o teor da Portaria n® 66, de 31 de margo de 2017 e suas alteragdes, do
entdo Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, que dispde sobre critérios de
exceléncia para a governanca e gestéo de transferéncias de recursos da Unido, operacionalizadas
por meio da Plataforma +Brasil, e objetiva estabelecer condigées para o aprimoramento das praticas
e processos de transferéncias de recursos da Unido a fim de assegurar uniformidade, geragao de
valor publico, racionalizagéo e transparéncia no uso desses recursos;

CONSIDERANDO que os 6rgéos e entidades da administragao publica direta e indireta que
atuam em processos de transferéncias de recursos da Unido deverdo assegurar a adogdo das
medidas para a sistematizagéo de praticas relacionadas & governanga e & gestéo de tais processos,
aplicando-se as diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal, conforme disposto no artigo 2° da
Portaria n° 66, de 2017 e suas alteragdes;

CONSIDERANDO a Instrugdo Normativa n® 5, de 24 de junho de 2019 do Ministério da
Economia e suas alteragdes, que disciplina as praticas gerais de governanga e de gestdo dos
processos dos 6rgdos e entidades que atuam nas transferéncias voluntarias de recursos da Unido,
sistematizadas no Modelo de Exceléncia em Gestao das Transferéncias da Unido - MEG-Tr;

CONSIDERANDO que a implantagdo do MEG-Tr visa propiciar condigdes para o
aprimoramento da gestdo e dos processos das organizagdes concedentes e convenentes das
transferéncias voluntarias da Unido, focadas em resultados para o cidad&o:

CONSIDERANDO que para a implementagdo do MEG-Tr, os Entes deveréo constituir o
Comité de Aplicag&o do Instrumento de Melhoria da Gestdo dos Orgéos e Entidades que Operam
Transferéncias da Unido - IMG-Tr 100 Pontos, instrumentalizador dos processos de avaliagéo e
melhoria da gestéo e de elaboragéo de implementagéo de planos de melhoria da gest&o;
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DECRETA:

Art. 1° - Fica instituido o Comité de Aplicag&o para Implementago do Modelo de Exceléncia
em Gestéo das Transferéncias da Unigo - MEG-Tr no Municipio de Capim Branco/MG.

Paragrafo tnico. Compete ao Comité de que trata o caput deste artigo implementar 0 MEG-
Tr na ambiéncia municipal, observando-se, precipuamente, as disposicdes constantes dos atos
normativos da Unido.

Art. 2° - O Comité de que trata este Decreto sera composto pelos seguintes membros:

| - Mayara Silva Flores - Secretaria Municipal de Finangas e Planejamento, que atuara como
Presidente do Comité de Aplicago;

Il - Grazielle Carolina de Aimeida - Secretaria Municipal de Administragé@o e Governo;
I - Claudio Luiz Ferreira Passos - Gerente de Contabilidade;

IV - Elissandra da Silva Pereira e Conceigéo - Chefe de Setor de Controle de Convénios e
Arquivos;

V - Marlene Dias Silvino - Controlador Geral;

Art. 3° - A atuagdo como Presidente do Comité de que trata este Decreto congrega as
seguintes atribuigdes, na esteira das definigdes da Unido:

| - Utilizar o perfil de "Gestor";
Il - Realizar a adesao do Municipio ao MEG-Tr;
Il - Cadastrar o ente municipal no Sistema de Melhoria da Gestéo das Transferéncias;

IV - Relacionar os demais membros do Comité, previamente cadastrados, no SMEG para
acesso e uso;

V - Elaborar cronograma interno de atividades e reuniées;
VI - Convocar e presidir as reunides do Comité;

VIl - Acompanhar, de forma sistematica, a implantagdo do Modelo de Exceléncia em Gestéo
das Transferéncias da Unido - MEG-Tr;

VIII - Distribuir as tarefas entre os membros do Comité;
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IX' - Solicitar a designagdo ou a atuagdo de outros servidores responsaveis pelo
cumprimento das etapas pertinentes & implantacdo do modelo e outras atividades conforme a
evolug&o do nivel de maturidade da gestéo do ente municipal;

X - Indicar membros e outros servidores para participagdo nos eventos de capacitagéo
divulgados na Plataforma +Brasil e nos cursos da trilha de capacitagdo da Escola Nacional de
Administragéo Publica - ENAP;

Xl - Validar o Relatério de Melhoria da Gestéo, antes de inseri-lo ao SMEG;

Xl - Submeter a aplicagéo do Instrumento de Melhoria da Gestdo dos Orgéos e Entidades
que Operam Transferéncias da Uni&o - IMG-Tr 100 Pontos, gerado pelo SMEG, para validagéo e
certificagéo pela respectiva Coordenagéo da Rede +Brasil:

XIIl - Exercer as demais atribuigdes definidas pelo Guia para Melhoria da Gestdo das
Transferéncias da Unido, ou outro documento que venha a substitui-lo; e

XIV - Decidir sobre as matérias que lhe sejam submetidas, assim como sobre aquelas
consideradas relevantes.

Art. 4° - Compete aos membros do Comité de que trata este Decreto:
| - Realizar a solicitagéo do cadastro no SMEG para acesso e uso:

Il - Realizar a trilha de capacitagdo da Escola Nacional de Administragdo Publica - ENAP e
outros cursos para os quais for indicado:

IIl - Participar das reunies e eventos para os quais for convocado e/ou designado;

IV - Realizar a parte que lhe couber na coleta e analise de informagdes, conforme
distribuigéo do Presidente, assim como na elaborag&o do Relatério de Melhoria da Gestéo;

V - Contribuir com o Presidente sempre que Ihe for solicitado, buscando as informagdes
necessarias em sua area de atuag&o ou em outras demandadas para cada Fundamento:

VI - Alimentar o SMEG, no que se refere a parte que Ihe for atribuida;
VIl - Coordenar os grupos de trabalho, por Fundamento, que vierem a ser formados:

VIII - Participar da elaboragéo dos Planos de Melhoria da Gestéo e da aplicagéo do IMG-Tr
para todos os Fundamentos;
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IX - Ap6s a validagéo do Relatério, realizar os devidos encaminhamentos, caso haja;
X - Identificar, analisar e pontuar as praticas de gestao e os resultados da organizagao; e

XI - observar as diretrizes definidas pelo Guia para Melhoria da Gesto das Transferéncias
da Uniéo, ou outro documento que venha a substitui-lo.

Paragrafo (nico. As atribuigdes especificas dos membros serdo definidas conforme o
andamento do processo de implantag&o do Modelo de Exceléncia em Gestao das Transferéncias da
Unigo - MEG-Tr, visando a eficacia e ao cumprimento dos seus objetivos, por ato da presidéncia.

Art. 5° - Os membros do Comité de que trata este Decreto nao recebergo qualquer espécie
de remunerag&o por sua atuag&o, sendo o exercicio de suas atividades considerado de relevante
interesse publico.

Art. 6° - Ficam convalidados os atos eventualmente praticados pelos membros constantes
do artigo 2° deste Decreto, no 4mbito da implementagéo do MEG-Tr.

Art. 7° - Os 6rgéos e entidades municipais dever&o colaborar, em carater prioritario, com as
atividades do Comité de que trata este Decreto.

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigbes
em contrario.

Capim Branco, 21 de setemb

Elvis Prsd\ey Moreira Gongalves
Prefeito J uniciipal de Capim Branco
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